
 
22 de Abril de 2025

Brasília - DF

Página 1 de 5

EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2645

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em dívida ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

FLAVIO HENRIQUE PEREIRA PASCHOAL ***.765.***-** VERAO TROPICAL BAR E PESTICARIA LTDA 05.290.336/0001-50 914225920

ALESSANDRO DE OLIVEIRA SILVA ***.542.***-** OLIVEIRA CONSTRUCOES E ACABAMENTOS LTDA 29.270.785/0001-02 890178998

RAFAEL CAETANO DE ALMEIDA ***.071.***-** TOP MEL LTDA 17.119.479/0001-82 912497988

CARLA GIANNA LEAL REIS ***.864.***-** CARLA GIANNA LEAL REIS LTDA 46.478.742/0001-28 912540121

RENATO ADRIANO GREPI ***.758.***-** ALPHA CLEAN COMERCIO VAREJISTA LTDA 36.140.787/0001-34 912727496

MAELY MACHADO MARTINS LINO ***.076.***-** SOBERANA COSMETICOS E ACESSORIOS LTDA 35.464.868/0001-27 934629541

CARLOS PEREIRA DA SILVA ***.012.***-** C PEREIRA DA SILVA LTDA 50.236.269/0001-40 913625700

MARCOS BENTO SOARES ***.021.***-** PREMIUM INCORPORADORA E IMOBILIARIA LTDA 53.659.665/0001-78 914297632

ANA CLARA ALVES RODRIGUES DA CUNHA ***.157.***-** RODRIGUES DA CUNHA LTDA 46.212.041/0001-42 912550458

ALEXANDRE ALVES DA SILVA ***.979.***-** ZY COLCHOES LTDA 28.546.550/0001-20 914085179
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JOSE ADAO DE SA ***.339.***-** AGROPECUARIA E PET SHOP VIOLETAS LTDA 22.020.225/0001-42 914126145

LUAN GONSALEZ FERREIRA ***.884.***-** LUAR INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA 54.239.437/0001-01 914237190

FRANCISCO DO CARMO MIRANDA ***.959.***-** RAYZEL COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA 09.021.994/0001-05 913990205

DAVY DE CARVALHO PEREIRA ***.056.***-** AURELLIUS HEALTH COMERCIO DE PRODUTOS 
NATURAIS LTDA

49.959.591/0001-18 913333990

GABRIEL CABRAL MELO ***.052.***-** G. C MELO CONFECCOES LTDA 46.003.362/0001-37 913357496

CAMILA CODOLO DE LUCENA SIGNOR ***.564.***-** CUIABA COMERCIAL DE TECIDOS LTDA 38.091.647/0001-49 912702470

MARCIO HENRIQUE DIAS DE MOURA ***.961.***-** LCM INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 49.839.736/0001-47 912718285

LUCIANA BARBOSA SENA ***.722.***-** SENA & MACEDO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
UTILIDADES DO LAR LTDA

08.490.127/0001-48 934618458

FRANCISMAURO DO NASCIMENTO BRINGEL ***.092.***-** JADE SUSHI LTDA 42.202.107/0001-62 934407423

ORLY GANACH ***.786.***-** HATARSI INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

09.235.652/0001-80 934445637

JAQUELINE RAMOS RANGEL FERREIRA ***.936.***-** IVOLINE COMERCIO DE PEDRAS DECORATIVAS LTDA 07.033.612/0001-20 934600440

ANTONIO CARLOS DE MATOS ***.662.***-** 4 PONTOS ESTUDIO GRAFICO E PAPEIS LTDA 01.530.845/0001-51 934402580

DELAIRSON APARECIDO MAROTO ***.159.***-** NICOLA & MAROTO LTDA 59.806.612/0001-19 934538843

SANDRA ROBERTA CABRAL DA SILVA ***.348.***-** JS MECANICA DE AUTOMOVEIS LTDA 28.160.472/0001-20 934582329

PAULO HENRIQUE CARVALHO SOUSA ***.784.***-** PHOCUS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 13.675.965/0001-26 934455145

PAULO HENRIQUE CARVALHO SOUSA ***.784.***-** LUXUS PROJETARI LTDA 27.088.650/0001-97 934455268

JOSE ANTONIO LHOBRIGAT ***.027.***-** LHOBRIGAT TELECOM LTDA 22.061.934/0001-76 934458266


